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SOPECE – PROCESSO CIVIL – 5º ANO - PLANO DE AULA:

INVENTÁRIO E PARTILHA - PROF. CLÁUDIO CÉSAR DE ANDRADE

1. CONCEITO DE INVENTÁRIO: do latim invenire, que significa achar, encontrar, o significado jurídico da palavra inventário é a listagem detalhada dos bens, créditos ou quaisquer outros direitos integrantes do acervo hereditário, com a finalidade de apurar a herança líquida e ensejar a sua posterior partilha (entre os herdeiros, ou, se for o caso, entre os legatários, cessionários e credores do espólio, ou, finalmente, se houver apenas um herdeiro, com o fim de ensejar a sua adjudicação).

2. ESPÓLIO: aberta a sucessão hereditária (art. 1.784 do CC), o acervo deixado pelo “de cujus” deverá ser inventariado e partilhado totalmente entre os herdeiros (ou adjudicado se houver apenas um sucessor). Enquanto não ocorrer a partilha este acervo constitui o denominado espólio, entidade destituída de personalidade jurídica e representada  judicial e extrajudicialmente pelo inventariante, ou antes dele pelo administrador provisório (arts. 12, V e § 1º, 985 e 986, CPC).

3. “SAISINA”: Aberta a sucessão hereditária acontece o que na linguagem jurídica denomina-se de saisina, palavra de origem medieval que significa a posse não decorrente do ato de possuir, mas a posse “ex-vi legis”, isto é, por força de lei. É que, de acordo com o art. 1.784 do CC aberta a sucessão a posse da herança se transmite desde logo aos herdeiros legítimos e testamentários. 

4. O INVENTÁRIO JUDICIAL. EXCEÇÕES À OBRIGATORIEDADE:

A Lei nº 5.925/73 (CPC) em seu Art. 982 do CPC, tornou obrigatório o inventário judicial mesmo sendo capazes todas as partes (legítimas e interessadas). A lei nº 11.441/2007, todavia, alterou a redação do art. 982 do CPC, de maneira que sendo todos os herdeiros e interessados capazes e concordes poder-se-á fazer o inventário e a partilha por escritura pública. Para LUIZ RORIGUES WAMBIER, apesar da denominação legal de inventário, trata-se esta hipótese de inventário e partilha por escritura pública, realmente, de arrolamento.

Há outros casos em que o inventário judicial não é obrigatório, ressalvados em lei, a saber:

a) Lei nº 6.858/80 e seu Regulamento, Decreto nº 85.545/81, excetuam os valores devidos pelos empregadores e os montantes das contas individuais do FGTS e do PIS-PASEP, não recebidos em vida pelo autor da herança, que serão pagos em cotas iguais aos dependentes habilitados perante a Previdência Social, ou na forma da legislação dos servidores civis e militares. Não havendo dependentes, serão pagos aos sucessores do de cujus  mediante alvará judicial, sem inventário ou arrolamento (arts. 1.829 e 1.790 do CC);

b) O pagamento das restituições do imposto de renda e outros tributos; não existindo outros bens sujeitos a inventário ou arrolamento, também o pagamento de saldos de contas bancárias e de cadernetas de poupança e fundos de investimento de valor igual ou inferior a 500 ORTN´s (art. 2º da Lei nº 6.858/80), regulamentada pelo Decreto nº 85.845/81);

Estas exceções estão previstas no Código de Processo Civil em seu art. 1.037, que excetua a obrigatoriedade do inventário ou arrolamento para o recebimento dos valores referidos na lei nº 6.858/80
5. “INVENTÁRIO NEGATIVO”: Embora não exista previsão legal, boa parte da doutrina e a prática forense consagraram esse procedimento.

Por vezes, mesmo não tendo o “de cujus” deixado bem a inventariar ou arrolar, pode ser necessária a demonstração dessa circunstância nas seguintes situações:

a) na lista das causas suspensivas do casamento, o Código Civil inclui o casamento de viúvo (a) que tiver filho do cônjuge falecido, enquanto não fizer inventário dos bens do casal e der partilha aos herdeiros (CC, art. 1.523, I). Se não proceder ao inventário (ainda que o negativo ou havendo bens a inventariar) e contraindo novas núpcias, o regime de bens será o de separação (CC, art. 1.631, I), sem prejuízo de vir a ser estabelecida hipoteca legal em favor dos filhos do primeiro casamento (CC, art. 1.489, II);

b) respondendo o herdeiro, até a força do respectivo quinhão hereditário, pelas dívidas da herança (CC, arts. 1.792 e 1.997), pode ter eventual interesse em demonstrar a inexistência de bens hereditários, procedendo o denominado “inventário negativo”.

O denominado “inventário negativo” se procede como uma espécie de justificação judicial, devendo ser requerida perante o Juízo competente para processar o inventário e a partilha a tomada por termo das declarações do interessado, que conterá o nome, qualificação e último domicílio do ou residência do “de cujus”, o dia, hora e local do falecimento, o nome e qualificação de seu cônjuge e herdeiros, a inexistência de bens a inventariar, instruindo o pedido com a certidão de óbito. Deferido o pedido e lavrado o termo de declarações, o Juiz intimará os representantes do Ministério Público e da Fazenda para manifestação. Não ocorrendo impugnação, o Juiz declarará por sentença encerrado o inventário por falta de bens, extraindo-se a certidão respectiva. Havendo impugnação, o Juiz decidirá de acordo com as provas. 

6. INVENTÁRIO E ARROLAMENTO: embora o inventário implique sempre no arrolamento, no significado comum da palavra de listagem detalhada dos bens, créditos ou quaisquer outros direitos integrantes do acervo hereditário, na significação jurídica particular a palavra arrolamento refere, ou denota, e compreende, ou conota, uma espécie simplificada de inventário, caracterizada por uma redução de atos, formalidades e da matéria a ser decidida.

Em resumo, como diz Antonio Carlos Marcato, o arrolamento é o procedimento específico para inventariar e partilhar herança quando (a) os herdeiros requerem a partilha amigável  (art. 1.031, caput, CPC), (b) for caso de adjudicação de herança líquida a herdeiro (art. 1.031, § 1º, do CPC), ou (c) o valor dos bens do espólio for igual ou inferior a 2.000 Obrigações do Tesouro Nacional – ORTNs (art. 1.036 do CPC).

O arrolamento comporta duas modalidades: o sumário (arts. 1.032 a 1.035, CPC) e o comum (art. 1.036, CPC), que enunciam os respectivos procedimentos.

7. MODALIDADES DE PARTILHA: a partilha pode ser

(a) amigável, quando todos os herdeiros, sendo capazes, manifestarem sua concordância com os modos de partilhar a herança líquida, ou mediante escritura pública, ou termo nos autos do inventário ou por escrito particular (petição) homologado pelo Juiz (art. 1.029 do CPC – vide prazo prescricional de um (01) ano da ação anulatória, e art. 2.015 do CC). Adota-se o procedimento do arrolamento sumário (vide art. 1.034, CPC); 
(b) Judicial, havendo herdeiro incapaz, ou quando sendo todos capazes qualquer um deles discordar do modo proposto de repartir a herança (arts. 1.022 A 1.030 do CPC; art. 2.016 do CC). Dependendo do caso, poderá ser adotado ou o procedimento do arrolamento comum (v. art. 1.036 do CPC), ou o do inventário propriamente dito (arts. 982 e s.s., CPC);
Cabe ainda referir a situação de partilha desnecessária com a adjudicação da herança, que ocorre quando existente apenas um herdeiro sucessível, sendo-lhe  adjudicada integralmente  a herança.
A denominada partilha em vida é prevista no art. 2.018 do CC, e formalizada por doação ou testamento.

8. PROCEDIMENTO DO INVENTÁRIO: Cabe referir que a inserção do inventário nos procedimentos de jurisdição contenciosa é objeto de crítica doutrinária, mormente porque falta ou a obrigatoriedade de um autor que formule um pedido em face de um réu que impugne, seja porque a possibilidade de litígio no seu curso é apenas eventual, o que não justificaria a natureza contenciosa. A doutrina converge no sentido de que o arrolamento sumário é típico procedimento de jurisdição voluntária, pois de saída elimina a possibilidade de litígio. 

8.1. COMPETÊNCIA: art. 96 e respectivos parágrafos do CPC, e art. 1.785 do CC.

8.2 PRAZOS: A Lei nº 11.441/2007 alterou o art. 983 do CPC, aumentando de 30 para 60 dias o prazo para ser requerida a abertura do inventário e partilha, e estabelecendo o prazo de 12 meses para a conclusão, podendo o Juiz, de ofício ou a requerimento da parte, prorrogar esses prazos. O Juiz poderá de ofício determinar a abertura de inventário (art. 989, CPC) se nenhum dos legitimados (arts. 987 e 988 do CPC) o requerer. A inobservância do prazo de abertura enseja a aplicação de multa cominada pela legislação estadual. 

8.3 MATÉRIA DE ALTA INDAGAÇÃO: o Juiz decidirá todas questões de direito e de fato provadas documentalmente, remetendo às vias ordinárias as questões de alta indagação, ou seja, questões de fato cuja resolução depende de outras provas que não a documental (art. 984, CPC).

8.4 LEGITIMAÇÃO ATIVA; arts. 987 a 989 do CPC.

8.5 REMOÇÃO DO INVENTARIANTE: art. 995 a 998 do CPC.

8.6 TERMO DE COMPROMISSO E PRIMEIRAS DECLARAÇÕES: arts. 990, parágrafo único, e art. 993 do CPC.

8.7 A CITAÇÃO E DAS IMPUGNAÇÕES DOS INTERESSADOS: arts. 999 a 1.002 do CPC.

8.8 A AVALIAÇÃO E DO CÁLCULO DO IMPOSTO: arts. 1003 a 1.013 do CPC.

8.9 AS COLAÇÕES: arts.. 1.014 a 1.016 do CPC.

8.10 O PAGAMENTO DAS DÍVIDAS: arts. 1.017 a 1.021

8.11 SONEGAÇÃO: na lição de Orlando Gomes “é a ocultação dolosa de bens do espólio”. Ocorre quando o inventariante não descreve o bem com o propósito de subtraí-lo à partilha, ou quando o donatário deixa de trazê-lo à colação (vide arts. 1.992 a 1.006 do CC).

8.12 PARTILHA JUDICIAL:  como já visto a partilha  judicial está disciplinada nos arts. 1.022 a 1.030 do CPC). Somente pode haver a partilha judicial após observado o seguinte procedimento: apresentadas as primeiras e últimas declarações, decididas eventuais impugnações ou remetida a sua discussão e decisão às vias ordinárias, avaliados os bens, calculados e pagos os impostos, decididos os incidentes das colações e do pagamento das dívidas do espólio, ou também remetida a sua discussão às vias ordinárias, separados os bens necessários para o pagamento dos credores habilitados.Observados estes pressupostos, pode o acervo hereditário ser judicialmente partilhado 

- O formal de partilha está previsto no art. 1.027 do CPC. 

- A emenda da partilha, por erro de fato nas descrição dos bens, ou   outra inexatidão material, é possível mediante petição das partes para correção de erro material da sentença (art. 463, CPC), ex officio pelo Juiz, ou através de embargos de declaração (art. 535, CPC)  

- A rescisão da partilha judicial, ou seja, da partilha definida por sentença judicial de mérito, pode ser obtida por meio de ação rescisória, quando presentes qualquer das circunstâncias previstas quer no art. 1.030, seja no art. 485 do CPC.

- Nulidade da partilha e  petição de herança: se à época da partilha existe herdeiro necessário que não foi incluído pois não habilitado no inventário, deverá promover ação de petição de herança, não sujeita ao prazo da ação rescisória, mas à prescrição decenária (CC: arts. 1824 a 1.828 – Súmula 149 do STF). Neste sentido, deve ser visto se já decorreu mais da metade do prazo anterior (20 anos) JURISPRUDÊNCIA:  APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C. C PEDIDO DE HERANÇA – PETIÇÃO DE HERANÇA PRESCRITÍVEL – CUNHO PATRIMONIAL – PRAZO APLICÁVEL DO NOVO CÓDIGO CIVIL – TERMO INICIAL DA ENTRADA EM VIGOR DESTE – PROVIMENTO PARCIAL – A petição de herança é prescritível, pois tem cunho patrimonial (Súmula 149 STF). Se o prazo prescricional a ser aplicado é o do novo Código Civil, o termo inicial é a partir da entrada em vigor deste, pois senão se estaria aplicando uma Lei nova a um fato passado. (TJMS – AC-O 2005.012967-3/0000-00 – Jardim – 2ª T.Cív. – Rel. Des. Luiz Carlos Santini – J. 13.12.2005)
- Anulação de partilha amigável: além da ação rescisória (art. 485 e s.s., CPC), cabe a ação anulatória (arts. 138 e s.s.,  145 e s.s., e 151 e s.s. do CC) prevista no art. 1.029 do CPC, também pelos motivos inseridos nos arts. 156 e 157 do Novo Código Civil, que é posterior. A legitimidade para propor esta ação é de qualquer dos participantes no arrolamento sumário (v. art. 1.032 do CPC), figurando no pólo passivo, em litisconsórcio unitário (art. 47, CPC), todos os beneficiados pela partilha amigável.
9. EFICÁCIA DAS MEDIDAS CAUTELARES: art. 1.039 do CPC.

10. SOBREPARTILHA: arts. 1.040 e 1.041, CPC).

11. Demais disposições legais: arts. 1.042 a 1.045 do CPC) 

